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PORTARIA – FAFIA Nº  030/2025 

Altera composição da Comissão Própria e Avaliação 
Interna – CPA-FAFIA 
 

ROSA MARIA JACINTO DA SILVA, Diretora da “Autarquia 
Municipal” Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Alegre, nomeada pelo Decreto Municipal nº 13.728/2025, 
de 02 de janeiro de 2025......................... 

 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.861, de 14/04/2004, publicada no DOU em 15/04/2004;  

CONSIDERANDO os termos da Portaria/MEC nº 2051, de 09/07/2004 de julho de 2004 e demais 

legislação aplicável;  

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição dos membros da CPA FAFIA: 
 

RESOLVE 

Art. 1º  Alterar a composição dos membros da Comissão Própria de Avaliação Institucional Interna – 

CPA/FAFIA, para mandato 2025-2027, a saber: 

I – Otávio Pereira Araújo – representante dos docentes – Presidente 

II – Rosane Maria Souza dos Santos – representante dos docentes 

III – Suely Garcia Jeanmonod Luz – representante do corpo técnico administrativo 

IV- Rafaela Cazoni Angeleti - representante dos discentes 

IV – Vicente de Paula Albani – representante da sociedade civil 

Art. 2º O mandato dos membros será de três (3) anos a contar da data de publicação desta Portaria. 

Art. 3º A periodicidade das reuniões, bem como demais normas de funcionamento da CPA/FAFIA, 

encontram-se em regulamento próprio. 

Parágrafo Único. De acordo com a Regulamentação da CPA/FAFIA, ficam destinadas 10h/a ao 

Presidente da referida Comissão, para desenvolvimento das atividades pertinentes à Avaliação 

Institucional Interna, sem incidir sobre a carga horária o índice de 5.25. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação sendo revogada a Portaria 011/2025 e 

demais disposições em contrário. 

Alegre – ES, 02 de outubro de 2025. 

 

ROSA MARIA JANCINTO DA SILVA 
Diretora 
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